CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA/MG
Cidade das Areias Brancas
CNPJ. 20.914.305/0001-16




TERMO DE REFERÊNCIA - MATERIAIS
Base legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021


1 OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo descrever o serviço, especificação, quantitativo e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de microempresa(s)/empresa(s) de pequeno porte para aquisição de confecção de 6.800 cartões de visita 4x4 papel 300g c/ verniz localizado - tamanho aproximado de 5x9 cm, com cantos retos (Quadrados), para vereador e assessores, assim atender as necessidades dos Vereadores da Câmara Municipal de Formiga/MG, conforme especificações e quantitativos constantes deste TR. 

2 JUSTIFICATIVA
 
2.1 A contratação deste serviço de confecção, justifica-se para que o vereador faça uso de cartões de visita, visto que é uma forma simples de formalizar apresentações, contendo informações de contatos necessárias, incluindo número de telefone, endereço de e-mail, entre outras informações, fazendo com que o vereador seja facilmente encontrado, para receber convites e estreitar relações com a população afim de gerar benefícios ao município de Formiga.
Justificamos ainda que apenas o vereador mencionado fez a solicitação do serviço, bem como os outros vereadores manifestaram a não necessidade dos cartões, uma vez que já possuem quantidade suficiente.

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

	ITENS

	ITEM
	Descrição
	Unid.
	Qtde. Estimada

	1
	SERVICO GRAFICO –  CONFECÇÕES CARTOES DE VISITA
6.800 Cartões de Visita para Vereador e assessores - 4x4 (Colorido frente e verso - papel couchê 300g   c/ verniz localizado - tamanho aproximado de 5x9 cm, com cantos retos (Quadrados). 
	Serviço
	1

	Totalizando 6.800 (seis mil e oitocentos) cartões



4 CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/VENDA DE PRODUTOS  
 
4.1 Poderá participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal que tiverem em atividade econômica compatível com o seu objeto.
4.2 Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde que esteja devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos requisitos apontados.
4.3 Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a empresa com a proposta de segundo menor valor, e assim sucessivamente.


5 DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do licitante (Certidão Negativa de Municipal)
c) Certidão Conjunta Negativa Federal; 
d) Certidão Negativa de FGTS

6 VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

6.1 Os preços do serviço, bem como os preços praticados no mercado, verificados mediante pesquisa de preço, constam nos autos do processo, conforme Solicitação de Compra nº 06/25. O Setor de Compras da Câmara Municipal de Formiga realizou pesquisa de preços de mercado, junto a empresas do ramo e Banco de preços especializado, apurando-se o valor médio estimado de acordo com quadro dos itens abaixo relacionados:
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		 ITENS

	Item
	Descrição
	Preço Médio Unitário

	1
	SERVICO GRAFICO –  CONFECÇÕES CARTOES DE VISITA
6.800 cartões para cada Vereador - 4x4 (Colorido frente e verso - papel couchê 300g   c/ verniz localizado - tamanho aproximado de 5x9 cm, com cantos retos (Quadrados). 
	R$2.001,00



7 DA PROPOSTA

7.1 As propostas comerciais poderão ser enviadas no endereço compras@camaraformiga.mg.gov.br, até as 23:59 do dia 13/05/2025. 

8 DA ENTREGA

4.4 Será necessário que o vencedor entregue o serviço, em até 30 dias após o recebimento da ordem de fornecimento.
8.1 Os convites serão entregues na Câmara Municipal de Formiga, situada a Praça Ferreira Pires, 04 – Centro – Formiga/MG, CEP: 35570-022.

9 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1 A presente contratação será formalizada por: Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista no inciso I do art. 95                                              da Lei Federal nº 14.133/2021).

9.2 Possibilidade de prorrogação: Não.

9.3 A entrrega dos produtos será prestada pela CONTRATADA sem quaisquer ônus  



adicionais para a CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA, no seguinte endereço: Praça Ferreira Pires, nº 04 – Centro, Formiga – MG. CEP 35.570-022.

10 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal e será                                                                           realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora ou boleto bancário.

11 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.


Formiga, 08 de maio de 2025.





Marcelo Nogueira
Setor de Compras





Flávio Martins da Silva
Presidente
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